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Fundão/ES, 09 de abril de 2024.  

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

 

 

Referência: Requerimento Legislativo n° 010/2024 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Tendo em vista a dificuldade da obtenção da resposta do requerimento, solicito a 

dilação do prazo, nos termos do art. 55, XIV da Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

 

Art, 55, XIV - prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as 

informações pela mesma solicitada, salvo prorrogação, a seu 

pedido, e por prazo determinado, em face da complexidade ou da 

dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados 

pleiteados; 

 

 

Certos de sua atenção, despedimo-nos cordialmente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

GILMAR DE SOUZA BORGES 

Prefeito Municipal 
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Bom dia, Roberta.

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito do Município de Fundão, encaminhamos, em anexo, ofício solicitando a dilação do
prazo para resposta ao Requerimento nº 010/2024.

Atenciosamente,

Bárbara da Silva Alves

Subsecretária de Governo

Matr. 012018

Em 20/03/2024 17:09, Setor Legislativo escreveu:

Boa tarde Ricardo!

 
De ordem do Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Fundão, encaminho anexo o Ofício GP CMF nº
80/2024, assinado digitalmente, e o respectivo Requerimento Legislativo para conhecimento e providências.
 
Ressalto que a resposta ao presente deverá ser encaminhada no endereço eletrônico
seguinte: legislativo@camarafundao.es.gov.br

Prazo final para resposta: 09/04/2024
--

Atenciosamente,
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